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Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br
São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

Ofício Vereador Nº 563/2024

São Roque, 19 de março de 2024.

Prezado Senhor,

Venho respeitosamente, por meio deste, cordialmente solicitar ao setor de fiscalização providências visando a limpeza do terreno localizado na esquina da Rua Walter de Felipo x Maria Paschoina Isolina Salvetti de Oliveira.
Conforme exposto nas fotos, o terreno está com a vegetação extremamente alta e sujeira, trazendo riscos aos indivíduos que circulam pela área, ameaçando a segurança dos mesmos com chances de ocorrer infestação de insetos e animais peçonhentos.

É importante ressaltar a Lei Municipal 5.173, de 25 de janeiro de 2021, a qual dita que a limpeza dos terrenos cabe ao proprietário ou possuidor do imóvel em seu Artigo 1º, vejamos: Art. 1º Os proprietários ou possuidores, a qualquer título, de terrenos em área urbana, não edificados, são obrigados a mantê-los limpos, roçados e drenados nos termos desta Lei.

Na certeza de que dispensará especial atenção a este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

Rogério Jean da Silva

(Cabo Jean)
Vereador

Ao 

Ilustríssimo Senhor

ROGERIO SALAZAR DA SILVA 

MD. Chefe da Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas da Prefeitura da Estância Turística São Roque – SP
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